
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 100, DE 2011  

 
Altera o art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998, para isentar da arrecadação de direitos autorais 
a execução, por qualquer meio, de obras musicais ou 
lítero-musicais no âmbito de cultos, cerimônias ou 
eventos realizados por organizações religiosas, sem 
objetivo de lucro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais, vedado o 
recolhimento de valores pela utilização da obra: 

................................................................................................... 

IX – a execução de obra musical ou lítero-musical, mediante a 
participação de artistas ou a utilização de fonogramas ou material 
audiovisual, no de âmbito de cultos, cerimônias e eventos realizados 
por organizações religiosas, sem objetivo de lucro.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para qualquer 
representação ou exibição pública de obras teatrais, musicais ou lítero-musicais, há a 
necessidade de autorização do autor ou titular de direito patrimonial do autor, com o 
respectivo pagamento ao Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD), 
independentemente de haver objetivo de lucro. 

Essa norma, especialmente se considerarmos a existência de associações 
desprovidas de fins econômicos, como as de cunho religioso, protege excessivamente o 
autor ou titular de tais obras, em detrimento do interesse geral da coletividade, criando 
obstáculos à difusão da cultura e, particularmente, da manifestação religiosa. 

Conquanto a jurisprudência venha se inclinando para a tese de 
inexigibilidade de cobrança de valores quando o evento seja organizado por entidades 
religiosas, o Ecad, invariavelmente, realiza a cobrança, conduzindo a discussão para a 
esfera judicial, em nítido prejuízo para os interessados. 

Para pacificar a controvérsia que ainda hoje paira sobre a matéria, 
alvitramos isentar do recolhimento de direitos autorais a execução de obras musicais ou 
lítero-musicais em cultos, cerimônias e eventos organizados por entidades religiosas em 
que não haja intuito de lucro, direto ou indireto. Nas palavras de Carlos Alberto Bittar, “há 
o incontestável interesse coletivo na difusão de obras intelectuais; existe a necessidade 
de acesso de diferentes camadas populacionais [...] aos textos e obras públicas; e impõe-
se a expansão da cultura como esteio do desenvolvimento geral da nação. [...] Por essa 
razão é que certos interesses de caráter público têm imposto balizas aos direitos autorais 
ao longo dos tempos, em todos os países, as quais se refletem no direito positivo, por 
meio de formulação de regras de exceção, que vêm a mitigar o caráter absoluto da 
exclusividade conferida ao autor”. 

Saliente-se que não há conflito entre a modificação legislativa aqui proposta 
e o inciso XXVII do art. 5º da Constituição, que assegura proteção ao direito autoral, pois 
se aplicam dois outros dispositivos constitucionais: o inciso VI do mesmo art. 5º, segundo 
o qual é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto 
e a suas liturgias; e o art. 23, V, que dá competência à União, aos Estados e aos 
Municípios para proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência. O 
caso, a bem da verdade, é de harmonização de normas e princípios de status 
constitucional. 
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Em suma, entendemos que, desde que a representação ou execução 

pública da obra se dê no âmbito de evento destinado à manifestação religiosa e sem 
finalidade lucrativa, não há por que sujeitá-la à prévia autorização e, especialmente, à 
arrecadação de valores por parte do Ecad, tendo em vista que os responsáveis não 
auferirão nenhuma vantagem pecuniária e, portanto, não tirarão proveito econômico 
algum das obras utilizadas, não havendo, pois, ofensa aos direitos patrimoniais do autor. 

Em vista do exposto, pedimos o apoio dos ilustres Pares para a presente 
proposição. 

Sala das Sessões, 

Senadora GLEISI HOFFMANN 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

Constituição Federal, de 1988 
............................................................................................................................................. 
Art. 5º  Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
............................................................................................................................................. 
VI -  é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto 
e a suas liturgias; 
............................................................................................................................................. 
XXVII -  aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução 
de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 
............................................................................................................................................. 
Art. 23.  É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 
............................................................................................................................................. 
V -  proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
............................................................................................................................................. 
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Lei nº 9.610, 19 de fevereiro de 1998 

 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: 

I - a reprodução: 

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado em 
diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 
onde foram transcritos; 

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de qualquer 
natureza; 

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 
quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da 
pessoa neles representada ou de seus herdeiros; 

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes visuais, 
sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 
outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários; 

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do copista, 
desde que feita por este, sem intuito de lucro; 

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, de 
passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida 
justificada para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra; 

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas se 
dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 
quem as ministrou; 

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e transmissão de 
rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para demonstração à 
clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou equipamentos 
que permitam a sua utilização; 

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso familiar 
ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo em 
qualquer caso intuito de lucro; 

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova judiciária 
ou administrativa; 
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VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras preexistentes, de 
qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que a 
reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a 
exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 
interesses dos autores. 
............................................................................................................................................. 

 
 
(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, em decisão 
terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 22/03/2011. 
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